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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AKRON COMERCIAL – IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA. e ST.
RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, contra a decisão que, em sede de medida
cautelar fiscal, objetivando a declaração de indisponibilidade dos bens de propriedade dos agravantes, nos
termos dos artigos 2º, incisos VI e IX, 4º, § 2º, e 7º, da Lei n. 8.397/92; artigo 300, § 2º, e 301, do Código de
Processo Civil e artigo 50 do Código Civil, até que a dívida seja integralmente garantida, com o fito de
assegurar a utilidade de futura execução fiscal a ser proposta,  deferiu  a liminar, determinando a
indisponibilidade dos bens dos agravantes, nos termos requeridos pela UNIÃO - Fazenda Nacional, até que a
dívida seja integralmente garantida.

Sustentam, em síntese, que não é  cabível a cautelar fiscal apenas pelo fato do suposto credito tributário
ultrapassar 30% do patrimônio da Ré Akron, tendo em vista que a exigibilidade dos supostos créditos
tributários estão suspensas diante dos processos administrativos instaurados e ainda não finalizados. Aduzem,
mais, a ilegitimidade da agravada ST. RAPHAEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pois
não tem qualquer relação com os fatos geradores que se buscam proteger pela presente medida. Alegam,
ainda, que a indisponibilidade deve limitar-se a garantir o suposto crédito tributário e não a totalidade de
bens. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (ID ).147000051

Com contrarrazões (ID 148070224).

É o relatório.
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 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

A medida cautelar fiscal, instituída pela Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e na redação dada pela Lei nº
9.532/97, dispõe o seguinte:

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no
curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e
respectivas autarquias.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,
independe da prévia constituição do crédito tributário.

 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não
tributário, quando o devedor:

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no
prazo fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;
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VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu
patrimônio conhecido;

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,
quando exigível em virtude de lei;

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

 

A ação cautelar fiscal tem por escopo resguardar futura e eventual ação de execução, em garantia do
patrimônio público.

Cumpre ao Juiz da causa examinar os fatos apresentados e decidir, fundamentadamente, se estão (ou não)
presentes os pressupostos específicos previstos na lei. A esses pressupostos devem-se agregar os inerentes a
quaisquer medidas cautelares, consistentes na plausibilidade jurídica das alegações e no risco de lesão
irreparável ou de difícil reparação.

No caso, restou demonstrada a existência de débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados
ultrapassem trinta por cento do patrimônio conhecido da agravante AKRON, a configurar hipótese de
cabimento da cautelar fiscal, com base no artigo 2º, VI, da Lei nº 8.397/92.

Cabe ressaltar que a suspensão da exigibilidade dos créditos não é óbice à concessão da cautelar fiscal
quando o juiz verifica que está presente uma das hipóteses autorizadas pela lei.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o auto de infração
constitui o crédito, sendo que a ausência de crédito definitivamente constituído e a pendência de recurso
administrativo não impossibilitam a efetivação da cautelar. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INVIABILIDADE DE ANÁLISE MONOCRÁTICA. ALEGAÇÃO
GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MEDIDA
CAUTELAR FISCAL. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
DEFINITIVO. PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES.   1. Não enseja conhecimento a alegação de que o
recurso não comporta julgamento monocrático, visto que as alegações são genéricas, sem que o agravante
desenvolvesse qualquer tese que efetivamente demostrasse em que o decisum violou as disposições do art.
557 do CPC. Súmula 284/STF.   2. Ademais, a eventual nulidade da decisão monocrática fica superada com
a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, consoante pacífica
jurisprudência do STJ.   3. As alegações de violação dos arts. 267, § 3º, 301, § 4º, 295, inciso III, 333, inciso
I, 535, incisos I e II, do CPC, dos arts. 124, incisos I e II, e 185 do CTN e do art. 155 do CPP não ensejam
conhecimento por deficiência na fundamentação. Com efeito, o recorrente não desenvolve nenhuma tese
jurídica que demostre clara e precisamente em que consistiria a suposta ofensa à apontada legislação
federal, pois a simples irresignação com a tese firmada no acórdão recorrido não enseja, por si só, o
conhecimento do recurso. Incidência da Súmula 284/STF.   4. O provimento da cautelar fiscal decorreu da
análise dos fatos comprovados nos autos, onde foi constatado, conforme se infere dos autos, a real situação
de sócio do recorrente, com poderes de gestão, bem como a utilização de "laranjas" para ocultar tal
situação, além de promover a alienação de bens sem salvaguardar bens suficientes à garantia do crédito
tributário, de modo que a modificação do julgado demandaria reexame do acervo fático-probatório dos
autos, inviável na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.     5. A alegação do
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recorrente de que a ausência de crédito tributário definitivamente constituído, porquanto pendente a análise
de recurso administrativo, inviabilizaria o ajuizamento da medida cautelar fiscal não encontra amparo na
jurisprudência do STJ, a qual reconhece no auto de infração forma de constituição tal crédito, cujo recurso
administrativo não é óbice à efetivação da cautelar. Precedentes. Agravo regimental improvido.  (AGRESP
201403000395, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:20/02/2015 ..DTPB:.)

 

Assim, a pendência de defesa administrativa tem apenas o condão de suspender a exigibilidade do crédito,
sem impedir que a Administração Pública lance mão de meios judiciais tendentes a resguardar o patrimônio
da pessoa física ou jurídica para a satisfação do crédito tributário, seja quais forem as causas legalmente
previstas que constituam a causa de pedir.

A propósito, precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. ART.
2º, VI, DA LEI Nº 8.397/92. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
DESNECESSIDADE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.- Na presente hipótese, a medida cautelar
foi ajuizada com alicerce no art. 2º, VI, da Lei nº 8.397/92, que prevê sua admissibilidade quando o devedor
possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu
patrimônio conhecido.- A divergência, a ser dirimida no âmbito destes embargos infringentes, limita-se à
possibilidade de ajuizamento da cautelar fiscal, fundada exclusivamente no art. 2º, VI, da Lei nº 8.397/92,
anteriormente à constituição definitiva do crédito tributário correspondente.- Deve prevalecer a tese
exarada pelo voto que restou vencido, no sentido de que a Lei nº 8.397/92 não exige como requisito para
ajuizamento da medida cautelar fiscal a constituição definitiva do crédito tributário, mas tão somente os
requisitos previstos no art. 3º da referida Lei: a prova da constituição do crédito fiscal e prova de que
presente alguma das hipóteses previstas no art. 2º.- Não se exige a inexistência de suspensão da
exigibilidade do crédito, restrita à hipótese do artigo 2°, V, "a", nem que haja prova de dilapidação
patrimonial nem risco concreto de perecimento da pretensão executória. É suficiente a demonstração de
comprometimento substancial dos bens do contribuinte na forma indicada pela legislação.- Precedentes.-
Embargos infringentes providos. (TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  EI - EMBARGOS INFRINGENTES -
1273114 - 0000212-55.2003.4.03.6124, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado
em 02/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2018)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL.
LIMINAR PARCIALMENTE DEFERIDA. ARTIGO 2º, VI E IX DA LEI Nº 8.397/92.DÉBITOS QUE
ULTRAPASSAM 30% DO PATRIMÔNIO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE CRÉDITO CONSTITUÍDO.
POSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO DA CAUTELAR. ARROLAMENTO DE BENS NÃO DISPENSA A
MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CRÉDITO COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. POSSIBILIDADE.
PARCELAMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PROVA DOCUMENTAL CONSISTENTE E
SUFICIENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Primeiramente, verifica-se que a eventual demora na
apreciação da liminar não torna a medida cautelar inócua, tendo apenas sido postergada a análise dos seus
requisitos. 2. No mérito, a questão vertida nos presentes autos cinge-se sobre a presença dos requisitos
consubstanciados no artigo 2º, VI e IX, da Lei nº 8.397/92, a legitimar a concessão da liminar em medida
cautelar fiscal, nos termos do artigo 7º da mesma lei. 3. Restou demonstrado que os requeridos possuem
débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento dos seus patrimônios
conhecidos, a configurar hipótese de cabimento da cautelar fiscal com base no artigo 2º, VI, da Lei nº
8.397/92. 4. As alegações dos agravantes de que apenas dois imóveis arrolados são suficientes para a
satisfação da dívida, bem como de que houve aumento patrimonial dos requeridos após a propositura da
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cautelar, dependem de maior dilação probatória, o que, à evidência, não pode ser feita em sede de agravo de
instrumento, mas no curso da própria ação originária. 5. Observa-se, ainda, que referidas questões devem
ser submetidas, inicialmente, à análise do Juízo a quo, acompanhadas das respectivas provas, sob pena de
indevida supressão de instância. 6. Verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
sentido de que o auto de infração constitui o crédito, além do que a ausência de crédito definitivamente
constituído e a pendência de recurso administrativo não impossibilitam a efetivação da cautelar.
Precedentes. 7. Observa-se que a existência de arrolamento de bens não dispensa a medida cautelar fiscal.
De fato, não se confunde o arrolamento com a indisponibilidade. Arrolamento de bens, previsto na Lei nº
9.532/1997, consiste em mera cautela destinada a permitir o acompanhamento da gestão patrimonial do
grande devedor fiscal, buscando evitar fraudes e simulações, sem, porém, impor restrição à administração e
disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos. Aliás, o arrolamento administrativo e a
indisponibilidade de bens na cautelar fiscal são medidas complementares, tanto que o artigo 2°, VI, da Lei nº
8.397/1992, que cuida da hipótese de medida cautelar aplicada, foi incluído pela Lei nº 9.532/97, a mesma
que instituiu o arrolamento fiscal, razão pela qual não se vislumbra excesso de garantia. Precedente. 8.
Frisa-se, ainda, ser possível o deferimento da Medida Cautelar fiscal para acautelar crédito tributário com a
exigibilidade anteriormente suspensa, quando o devedor busca indevidamente a alienação de seus bens
como forma de esvaziar patrimônio que poderia responder pela dívida, afigurando-se irrelevante a tese de
que a medida não poderia alcançar débitos com exigibilidade suspensa, uma vez que ela está fundamentada
em atos voltados à dilapidação do patrimônio do devedor, com a finalidade de frustrar o adimplemento do
crédito tributário, hipótese em que a jurisprudência do STJ admite a indisponibilidade, independentemente
de possível caracterização das situações previstas no art. 151 do CTN. 9. Não há como conhecer da
alegação envolvendo o parcelamento, uma vez que tal questão não foi levada ao conhecimento do Juízo da
causa, tendo sido arguida diretamente neste recurso, sendo defeso ao Tribunal decidir, sob pena de incorrer
em supressão de um grau de jurisdição. 10. Verifica-se que a liminar em medida cautelar fiscal, deferida
para determinar a indisponibilidade de bens da devedora principal e de seus responsáveis solidários, não
decorreu de meras suposições, baseando-se em prova documental consistente e suficiente para autorizar a
providência requerida à luz do artigo 2º, IX, da Lei nº 8.397/1992, razão pela qual não merece reparo a
decisão agravada na via estreita do agravo de instrumento, o que somente pode ser afastada mediante ampla
dilação probatória capaz de elidir tal convicção, sendo que tal medida está jungida no poder geral de
cautela do magistrado e tem por objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados. 11. Agravo de
instrumento desprovido.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO
5022087-44.2017.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 20/04/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/04/2018)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE
BENS. POSSIBILIDADE.

1. No caso em apreço, a agravada ajuizou medida cautelar fiscal em face de Geral Expresso Transporte
Rodoviário Ltda. e Manoel Gomes da Rosa, ora agravante, objetivando a decretação da indisponibilidade de
seus bens, a fim de viabilizar a satisfação do crédito, vez que já houve a constituição dos créditos tributários
mediante lavratura do auto de infração, sendo constatado que o débito supera em 100% (cem por cento) o
valor do patrimônio conhecido do contribuinte.

2. A Lei nº 8.397/92 instituiu a medida cautelar fiscal para que a Fazenda Pública, diante da possibilidade
de ver frustrado o pagamento de seus créditos fiscais, dela se utilizasse para resguardar o patrimônio dos
responsáveis pela dívida.

3. Uma vez lavrado o auto de infração (AI n.º 16095.720.017/2013-38) e regularmente notificado o
contribuinte, tem-se por constituído o crédito fazendário, o que afasta a afirmação do recorrente de que
deveria se aguardar a constituição do crédito.
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4. A alegada suspensão da exigibilidade dos créditos não é óbice à concessão da cautelar fiscal quando o
juiz verifica que está presente uma das hipóteses autorizadas pela lei, no caso, o art. 2º, VI, da Lei n.º
8397/92.

5. Quanto ao redirecionamento, no caso, vislumbra-se a responsabilidade do ora agravante, eis que sócio
com poderes de gerência e existência de indícios de fraude na administração da empresa, nos termos do art.
4º, § 1º, da Lei n.º 8397/92 e art. 135, III, do CTN, consoante relatado pela autoridade fiscal.

6. Dessa forma, ao menos neste juízo de cognição sumária, deve ser mantida a eficácia da decisão agravada.

7. Agravo de instrumento improvido e pedido de reconsideração prejudicado.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 547203, 0031577-83.2014.4.03.0000,
Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, julgado em 06/07/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/07/2017)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR
FISCAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS. LEI Nº 8.397/92. PODER GERAL DE CAUTELA. DÉBITOS
DISCUTIDOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO
CRÉDITO.

1. Decretado o segredo de justiça, em razão dos documentos sigilosos anexados e por já ter sido decretado
no Juízo Singular.

2. Decretada a indisponibilidade dos bens, diante da existência de débito superior a 30% do patrimônio
conhecido do ora agravante, bem como da existência de indícios da prática de atos tendentes a dificultar a
satisfação do crédito tributário.

3. A decretação de indisponibilidade de bens está albergada pelo poder geral de cautela do magistrado,
tendo como objetivo precípuo garantir a liquidez patrimonial, e encontra respaldo na legislação de regência
outrora citada.

4. A decretação da indisponibilidade de bens pode ocorrer ainda que os débitos discutidos estejam com sua
exigibilidade suspensa pela discussão administrativa o. Precedentes jurisprudenciais.

5. O e. STJ já declarou que não há necessidade da constituição definitiva do crédito tributário, para fins de
acolhimento da medida cautelar fiscal.

6. A União Federal, expressamente, registra que o agravante na Declaração do Imposto de Renda Pessoa
Física - DIRPF no exercício de 2015, declarou ser proprietário ou titular de bens ou direitos, em
31/12/2014, no importe de R$ 183.684.135,00 (cento e oitenta e três milhões e seiscentos e oitenta e quatro
mil e cento e trinta e cinco reais), mas que na DIRPF (declaração original) do exercício de 2016, informou,
todavia, nada mais possuir.

7. Mantida a responsabilidade solidária dos envolvidos, diante das circunstâncias narradas, resultando na
aplicação do artigo 135, III, do CTN.

8. Não há como, ante todos os fatos narrados, bem como a coincidência de endereços, objetos sociais e de
sócio, afastar, por ora, a existência de grupo econômico e de eventual confusão patrimonial.

9. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590038,
0019440-98.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,   julgado em
24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2017)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL.
CRÉDITO EM DISCUSSÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.
INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR. LEGALIDADE.  - No que tange ao pedido de desbloqueio
dos ativos financeiros, não se conhece do agravo à vista de estar prejudicado por decisão proferida pelo
juízo a quo, que reconsiderou a decisão recorrida quanto a esse ponto a pedido da recorrente.   - Medida
cautelar fiscal. Crédito em discussão na via administrativa. Os artigos 1º e 3º, inciso I, da Lei nº 8.397/1992
preveem como requisito para ajuizamento da medida cautelar fiscal a existência de constituição do crédito, e
não de constituição definitiva do crédito. In casu, resta comprovada a constituição do crédito, que foi
realizada mediante auto de infração. A existência de recurso administrativo não afasta a regular
constituição. Aliás, a inteligência dos artigos 11 e 12, parágrafo único, da Lei nº 8.397/1992 leva a esse
mesmo entendimento, qual seja, de que a pendência de processo administrativo não impede o ajuizamento da
medida cautelar fiscal. Requisitos. Encontram-se preenchidos os requisitos autorizadores da medida (artigo
3º da Lei nº 8.397/1992), eis que há prova literal da constituição do crédito e observância ao inciso VI do
artigo 2º da mesma lei, uma vez que os débitos da empresa ultrapassam 30% do seu patrimônio conhecido.
Indisponibilidade de bens. No caso concreto, não foi demonstrado de que maneira a indisponibilidade de
bens da recorrente ensejaria a completa paralisação de suas atividades. A mera afirmação,
desacompanhada da consequente comprovação, não autoriza o desbloqueio pretendido. Além disso, o
crédito tributário prefere a qualquer outro, ressalvados alguns que não são objeto dos autos (artigo 186 do
Código Tributário Nacional), e sequer há a suspensão de execução fiscal em razão do deferimento de
recuperação judicial, com o que esta medida não influencia a cobrança do crédito tributário e nem os
procedimentos que lhe resguardam, como a cautelar fiscal.  - Agravo de instrumento conhecido em parte e,
na parte conhecida, desprovido.   (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0019901-46.2011.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 02/07/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/07/2015)

 

"CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. DÍVIDA TRIBUTÁRIA DE GRANDE MONTA.
PROFUNDOS VESTÍGIOS DE GRUPO ECONÔMICO E DE FRAUDES PARA BLINDAGEM DE
PATRIMÔNIO A FIM DE EVITAR A COBRANÇA DE TRIBUTOS FEDERAIS. PERFEITA INCIDÊNCIA
DA LEI Nº 8.397/1992. AGRAVO DE INSTRUMENTO DENEGADO. 1. Dívida tributária federal de grande
valor, objeto de autos de infração. Severos vestígios de formação de "grupo econômico de fato", liderado
por Adir Assad, envolvido na "Operação Saqueadores" (e ao depois na "Operação Lava Jato"). Empresa
transferida por ele e pela esposa a duas filhas (doação de quotas), com reserva de poderes para administrar
a firma; bens do casal registrados em nome da empresa. Indícios de blindagem de bens. 2. Irrelevância da
existência de recursos contra os autos de infração: a Lei nº 8.397/1992 em nenhum momento exige a
constituição definitiva do crédito tributário como condição necessária para o ajuizamento da medida
cautelar fiscal. 3. Nenhuma forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por si só, obsta a
concessão de liminar em medida cautelar fiscal (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC
0001930-67.2010.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014 -- TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX
0001993-85.2011.4.03.6107, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:11/07/2014 --TRF 3ª REGIÃO, TERCEIRA TURMA, AG 200703000109178/SP, rel.
CECILIA MARCONDES, j. 24.10.2007, DJU 28.11.2007, p. 260 -- TRF 4ª REGIÃO, 1ª Turma, AG
200704000086041/SC, j. 20.06.2007, D.E. 17.07.2007 -- TRF 4ª REGIÃO, 1ª Turma, AC
200071000093900/RS, rel. VILSON DARÓS, j. 07.02.2007, D.E. 28.02.2007 -- STJ, 1ª Turma, REsp
466.723/RS, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.06.2006, DJ 22.06.2006, p. 178). 4. O amplo cenário de
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fraudes e práticas aparentemente ilícitas, capazes de produzir o escoamento patrimonial dos haveres dos
requeridos, comprometedor da solvabilidade de suas amplas dívidas tributárias, até o momento do
ajuizamento da ação repousava em elementos de cognição respeitáveis; é claro que a situação retratada na
cautelar poderá a tempo e modo correto ser invalidada, mas no momento o panorama fático é altamente
desfavorável à parte agravante, capaz de clarificar sem rebuços o fumus boni iuris que sustenta a decisão a
quo. 5. "A presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio
de que a execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam, em face da
excepcionalidade do caso, sejam indisponibilizados os bens do ativo não permanente" (REsp 841.173/PB,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 15/10/2007, p. 237). No mesmo
sentido: AgRg no REsp 1.441.511/ PA, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento:
13/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2014 - REsp 365.546/SC, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/6/2006, DJ 4/8/2006, p. 294 -
REsp 677.424/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ
4/4/2005, p. 288 - REsp 513.078/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
7/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 215. 6. É firme o entendimento no STJ, de que a decretação de
indisponibilidade dos bens não se condiciona à comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de
patrimônio, porquanto visa, justamente, a evitar dilapidação patrimonial futura. Nesse sentido: Recurso
Especial Repetitivo 1.366.721/BA, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Og
Fernandes, Primeira Seção, DJe 19.9.2014. 7. Outras questões, referentes a impossibilidade da
responsabilização tributária da parte agravante, não devem ser elucidadas em sede de agravo de
instrumento porquanto foram apresentadas pela parte como razões impeditivas do direito da União Federal,
e por isso deverão ser provadas em instrução regular. 8. Agravo de instrumento denegado. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI 0003371-25.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015)

 

Verifica-se, ademais, que há nos autos elementos que evidenciam a formação de grupo econômico entre as
agravantes, estruturado com o fim de descumprir obrigações tributárias e dificultar a recuperação de ativos
fiscais.

Por fim, quanto à alegação de excesso da indisponibilidade, cabe destacar que a medida foi deferida nos
termos da Lei nº 8.397/92, sendo que eventual indevido alcance de bens, quando do cumprimento da referida
decisão, não pode ser objeto de análise no presente recurso, uma vez que tal questão não foi apreciada pela
decisão agravada, tendo sido arguida diretamente neste recurso, sendo defeso ao Tribunal decidir, sob pena
de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

 

Assim, nesta fase processual, não vislumbro eventual ilegalidade e/ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo
qual determino o processamento do feito, independente da concessão da providência requerida.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR FISCAL.
PENDÊNCIA DA DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS DECRETADA.
POSSIBILIDADE.

1. A ação cautelar fiscal tem por escopo resguardar futura e eventual ação de execução, em
garantia do patrimônio público.

2. Cumpre ao Juiz da causa examinar os fatos apresentados e decidir, fundamentadamente, se
estão (ou não) presentes os pressupostos específicos previstos na lei. A esses pressupostos
devem-se agregar os inerentes a quaisquer medidas cautelares, consistentes na plausibilidade
jurídica das alegações e no risco de lesão irreparável ou de difícil reparação.

3. No caso, restou demonstrada a existência de débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que
somados ultrapassem trinta por cento do patrimônio conhecido da agravante AKRON, a configurar
hipótese de cabimento da cautelar fiscal, com base no artigo 2º, VI, da Lei nº 8.397/92.

4. Cabe ressaltar que a suspensão da exigibilidade dos créditos não é óbice à concessão da
cautelar fiscal quando o juiz verifica que está presente uma das hipóteses autorizadas pela lei.

5. Firmado entendimento jurisprudencial no sentido de que o auto de infração constitui o crédito,
sendo que a ausência de crédito definitivamente constituído e a pendência de recurso
administrativo não impossibilitam a efetivação da cautelar

6. Verifica-se, ademais, que há nos autos elementos que evidenciam a formação de grupo
econômico entre as agravantes, estruturado com o fim de descumprir obrigações tributárias e
dificultar a recuperação de ativos fiscais.

7. Quanto à alegação de excesso da indisponibilidade, cabe destacar que a medida foi deferida
nos termos da Lei nº 8.397/92, sendo que eventual indevido alcance de bens, quando do
cumprimento da referida decisão, não pode ser objeto de análise no presente recurso, uma vez
que tal questão não foi apreciada pela decisão agravada, tendo sido arguida diretamente neste
recurso, sendo defeso ao Tribunal decidir, sob pena de incorrer em supressão de um grau de
jurisdição.

8. Nesta fase processual, não se vislumbra eventual ilegalidade e/ou abuso de poder a viciá-la,
motivo pelo qual se determina o processamento do feito, independente da concessão da
providência requerida.
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9. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por
unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que
f icam fazendo parte integrante do presente julgado.
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